
 
 

 

 

Aktuelle Regelung zur Fächerwahl Religion und Ethik an 
der DSL 

(gültig ab dem Schuljahr 2023/24) 
 

Vor Eintritt in Klasse 1 wird zwischen Ethik und Religion gewählt. 

Zum Ende der Klasse 3 wird für die folgenden drei Jahre (Klasse 4, 5 und 6) zwischen den zwei 

Fächern gewählt. 

Zum Ende der Klasse 6 wird dann erneut für die kommenden drei Jahre (Klasse 7, 8 und 9) gewählt 

und zum Ende der Klasse 9 wird zwischen den Fächern Philosophie und Religion für die gesamte 

Oberstufenzeit gewählt. 

Eine Umwahl außerhalb dieser Zeitfenster ist nur mit einem schriftlichen, begründeten Antrag 

möglich, über den die Fachleitungen der Fächer Ethik und Religion entscheiden. 
 

 

Durch diese Regelung wird mehr Kontinuität und eine präzisere Unterrichtsplanung 
gewährleistet. 

 

 

 

 

Regulamento atualizado para a escolha das disciplinas de 
Religião e Ética 

(válido a partir do ano letivo 2023/24) 
 

 

 

Com a entrada no 1º ano é feita a escolha entre Religião e Ética.  
No final do 3º ano a escolha entre as duas disciplinas será vinculativa pelo período de 3 anos 
(4º, 5º e 6ºano). 

No final do 9º ano, a opção ocorrerá entre Filosofia e Religião, sendo válida para os 3 anos do 

Ensino Secundário. 

A mudança de disciplina fora dos âmbitos indicados terá de ser requerida e fundamentada por 

escrito, sendo a decisão sobre o requerimento da responsabilidade das coordenações das 

disciplinas de Ética e de Religião. 

Através desta nova regra será possível assegurar a continuidade e o planeamento mais preciso das 

aulas. 
 

 

 

Fachleitung Ethik/Philosophie und Fachleitung Religion 

Coordenação Ética/Filosofia e Coordneação Religião 

Astrid Werdnig-Pires / Conrad Schwarzrock 
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